
CONGRESSO NACIONAL

EMENDA Nº         - CMMPV 1345/2026
(à MPV 1345/2026)

Dê-se ao inciso IV do § 3º do art. 3º da Medida Provisória a seguinte
redação:

“Art. 3º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
IV – investimento em inovação tecnológica ou adaptação de produtos,

serviços e processos, inclusive para atendimento de requisitos sanitários,
fitossanitários, ambientais, logísticos, de rastreabilidade e de conformidade
exigidos no comércio internacional; e

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta foi elaborada a partir debates com a Frente
Parlamentar Agropecuária – FPA e o Instituto Pensar Agro. O inciso IV do §
3º permite o financiamento de inovação e adaptação de produtos, serviços e
processos. A redação é genérica e, embora potencialmente abrangente, não
contempla de forma explícita as especificidades do agronegócio exportador.

No comércio internacional de produtos agrícolas, aadaptação
a requisitos sanitários, fitossanitários, ambientais, derastreabilidade e de
conformidade constitui barreira de entradadeterminante. Exigências como as
da Regulamentação Europeia sobreDesmatamento (EUDR), os padrões do Codex
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Alimentarius e asnormas de due diligence ambiental de países importadores
impactamdiretamente a competição do agronegócio brasileiro nos mercados

externos. O financiamento de adaptações a esses requisitos é medida
dedefesa comercial estritamente alinhada ao objetivo da MP. A inclusãodessas
especificações no inciso IV tornaria o instrumento mais eficaz eutilizável pelo
setor.

Sala da comissão, 31 de março de 2026.

Deputado Arnaldo Jardim
(CIDADANIA - SP)
Deputado Federal
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         investimento em inovação tecnológica ou adaptação de produtos, serviços e processos, inclusive para atendimento de requisitos sanitários, fitossanitários, ambientais, logísticos, de rastreabilidade e de conformidade exigidos no comércio internacional; e
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso IV do § 3º do art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 3º      § 3º      IV – investimento em inovação tecnológica ou adaptação de produtos, serviços e processos, inclusive para atendimento de requisitos sanitários, fitossanitários, ambientais, logísticos, de rastreabilidade e de conformidade exigidos no comércio internacional; e  ”
    
  
   <p>A presente proposta foi elaborada a partir debates com a Frente Parlamentar Agropecuária – FPA e o Instituto Pensar Agro. O inciso IV do § 3º permite o financiamento de inovação e adaptação de produtos, serviços e processos. A redação é genérica e, embora potencialmente abrangente, não contempla de forma explícita as especificidades do agronegócio exportador.</p><p>No comércio internacional de produtos agrícolas, aadaptação a requisitos sanitários, fitossanitários, ambientais, derastreabilidade e de conformidade constitui barreira de entradadeterminante. Exigências como as da Regulamentação Europeia sobreDesmatamento (EUDR), os padrões do Codex Alimentarius e asnormas de due diligence ambiental de países importadores impactamdiretamente a competição do agronegócio brasileiro nos mercados</p><p class="align-justify">externos. O financiamento de adaptações a esses requisitos é medida dedefesa comercial estritamente alinhada ao objetivo da MP. A inclusãodessas especificações no inciso IV tornaria o instrumento mais eficaz eutilizável pelo setor.</p>
   
     
  
   


